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REQUERIMENTO 

 

Requer informações à Prefeitura Municipal de 

Sorocaba sobre o Termo de Ajuste de Contas e 

Quitação firmado e publicado no DOM de 

26/11/2025, referente à liquidação de R$ 

245.120,11 por serviços executados sem 

cobertura contratual no atendimento à coleta 

seletiva do município. 

CONSIDERANDO que o Termo de Ajuste de Contas e Quitação publicado reconhece a 

execução de serviços entre 26/08/2025 e 25/09/2025 pela empresa IMPREJ ENGENHARIA 

LTDA sem cobertura contratual, situação que configura violação direta ao princípio da 

legalidade e às normas previstas na Lei nº 14.133/2021 sobre execução contratual e controle 

de despesas; 
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CONSIDERANDO que a expressão “sem cobertura contratual” implica que bens ou 

serviços públicos foram prestados sem empenho prévio, contrariando o art. 60 da Lei nº 

4.320/1964, os arts. 105 e 137 da Lei nº 14.133/2021 e a jurisprudência pacificada do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, que condena a contratação e pagamento por serviços 

realizados sem respaldo formal; 

CONSIDERANDO que o valor liquidado, R$ 245.120,11, depende de comprovação 

documental robusta que demonstre a efetiva execução do serviço, a vantajosidade 

econômica e a estrita necessidade do gasto, especialmente por se tratar de despesa 

excepcional decorrente de falha administrativa prévia; 

CONSIDERANDO que a finalidade do termo é regularizar uma situação em que a empresa 

executou serviços de locação de caminhões para atender a coleta seletiva, atividade essencial 

ao interesse público, mas cuja execução sem contrato evidencia possível falha de 

planejamento, ausência de licitação tempestiva ou deficiência no controle interno; 

CONSIDERANDO que não consta no texto publicado qualquer indicação de apuração de 

responsabilidade administrativa, sindicância ou comunicação ao órgão de controle, apesar da 

irregularidade ter resultado em prestação de serviços públicos sem contrato formal vigente; 

CONSIDERANDO que o município reconhece e quita a despesa, mas não apresenta, na 

publicação, as justificativas técnicas que permitam ao Legislativo verificar se houve omissão 

dolosa, emergência comprovada ou mero descontrole de prazos administrativos; 

CONSIDERANDO que a transparência plena exige que termos de ajuste com pagamento 

de valores elevados e reconhecimento de falhas contratuais sejam acompanhados de 

processo administrativo completo, incluindo notas fiscais, relatórios de execução, instrução 

técnica e parecer jurídico; 

Diante do exposto, REQUEIRO à Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos 

regimentais, que encaminhe as seguintes informações e documentos: 

1) Envio da cópia integral do processo administrativo que originou o Termo de 

Ajuste de Contas e Quitação firmado com a IMPREJ Engenharia Ltda, incluindo 

relatórios técnicos, notas fiscais, ordens de serviço e comprovação da execução. 

2) Qual foi o motivo específico que levou à prestação dos serviços sem contrato 

vigente, e quem autorizou, tacitamente ou formalmente, a continuidade da execução 

sem cobertura contratual? 

3) A Prefeitura instaurou sindicância, processo administrativo disciplinar ou 

comunicou o Controle Interno para apurar responsabilidades pela ausência de 

contrato vigente? 
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4) Qual a justificativa técnica para o valor de R$ 245.120,11, e qual a metodologia 

utilizada para validar a vantajosidade econômica dos serviços prestados? 

5) O município realizou pesquisa de mercado ou pediu orçamentos comparativos 

antes de reconhecer o valor a ser quitado? 

6) Há outros casos, em 2024 e 2025, de serviços executados sem contrato vigente 

e posteriormente regularizados por termo de ajuste? Se sim, listar todos. 

7) Foi comunicada a Controladoria Geral do Município, o Conselho Municipal de 

Meio Ambiente ou o Tribunal de Contas sobre a irregularidade? 

8) Há previsão de novo processo licitatório para regularizar definitivamente a 

execução dos serviços de coleta seletiva? 

9) Quem, dentro da estrutura administrativa, sabia que o serviço estava sendo 

executado sem contrato – e por que nenhum documento contém a assinatura dessa 

ciência? 

10) Qual é a linha do tempo exata entre o fim do contrato anterior, o início dos 

serviços irregulares, a detecção da falha e a elaboração do Termo de Ajuste? Existe 

algum intervalo que indique improvisação, comando informal ou ordem verbal? 

11) Se a empresa executou um mês de serviço sem contrato, quem garantiu a ela 

que seria paga? Existiu alguma comunicação interna, formal ou não, que criou 

“expectativa de pagamento” e estimulou a execução irregular? LDA  

 

Respeitosamente, 

S/S., 26 de novembro de 2025. 

 

 

 ÍTALO MOREIRA 

Vereador 
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